
                                            COMDEMA 

Conselho Municipal do Meio Ambiente - SL 

 

 1 de 1 

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 181/2017, de 05 de setembro de 2017. 

 

 

 

Dispõe sobre a Participação da PMSL no    
VI Encontro Pernambuco e IV Brasileiro 
de Resíduos Sólidos  

 
 
                  O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das 

competências que lhe confere a Lei Municipal n. º 7.292, de 22 de outubro de 2010, 

resolve: 

 

Art. 1º - Aprova a participação da Prefeitura Municipal de São Leopoldo, através 

da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, no VI Encontro Pernambuco e IV Congresso 

Brasileiro de Resíduos Sólidos. 

Art.2º - O Evento ocorrerá entre os dias 20 a 22 de setembro de 2017, em 

Recife. 

Art. 3º - O EPERSOL 2017 reunirá mais de 300 profissionais da área de 

resíduos sólidos, onde estarão presentes empresários, pesquisadores e estudiosos em que 

irão dialogar no sentido de avançar seus conhecimentos e buscar soluções para gestão e o 

gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

           Art 4º - Fica aprovado o custeio de passagens aéreas, inscrição e hospedagem para 

01 (um) representantes da SEMMAM por TAC. 

Art. 5º - Revogam as disposições em contrário.    

 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 05 de setembro de 2017. 

 
Darci Zanini 

Presidente do COMDEMA 


